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Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE APLAUSO", na forma:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seus membros, mediante
requerimento do Deputado Thiago Silva, vem manifestar nas mais efusivas congratulações e reconhecimento
público aos servidores do DETRAN/MT do Município de Rondonópolis.

Desta forma, tal pleito deve ser reverenciado e comemorado por este Parlamento

JUSTIFICATIVA

Em Mato Grosso, o trânsito tem história desde o ano de 1927, quando o então Governador do Estado, Dr.
Mário Correa da Costa, promovendo uma reforma administrativa no Estado, sanciona o Decreto nº 753
de 16 de Fevereiro daquele ano, publicado na Gazeta Oficial de 22 de Fevereiro de 1927, propondo a
criação, dentre outros órgãos, da Chefatura de Polícia e, no artigo 4º daquela lei, acrescenta um
parágrafo único, o qual estabelecia:

"Anexo à Chefatura de Polícia e a ela subordinada, haverá uma Inspectoria de Vehículos, sem ônus para o
Estado". (Indicador das Leis e Decretos do Estado de Mato-Grosso 1890 á 1935, organizado por um
funcionário do Thesouro do Estado, Eurico de Campos)

Com o advento do Decreto Lei nº. 3.671 de 25/09/1941, o Primeiro Código de Trânsito do Brasil, surge a
Legislação unificada sobre trânsito em todo o País, o qual estabelece que em cada Estado seja criado um
Departamento de Trânsito específico para regular e direcionar a matéria, órgão que o Estado de Mato
Grosso já possuía, sob a denominação de Inspetoria de Veículos, a qual foi adaptada aos termos da nova
Lei, passando a partir de então a ser Departamento Estadual de Trânsito, acompanhando e adaptando-se à
legislação vigente. Assim, cumpriu a sua missão, mesmo com as mudanças na lei como se estabeleceu
através da Lei nº 5.108 de 21/09/66 Código Nacional de Trânsito e sua regulamentação através do Decreto
nº. 62.127 de 16/01/68, o Regulamento do Código Nacional de Trânsito.

Com o advento da Lei Estadual nº. 3.844 de 13 de abril de 1977, foi transformado o Departamento Estadual
de Trânsito em Autarquia Estadual, vinculada à Secretaria de Justiça e Segurança Pública, com a finalidade
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de planejar, direcionar, controlar, fiscalizar, disciplinar e executar os serviços relativos ao trânsito em todo o
território do Estado de Mato Grosso, inclusive promover campanhas educativas para o trânsito, e
integrando-se ao Sistema Nacional de Trânsito.

Em Rondonópolis, município estrategicamente localizado no entroncamento das Rodovias BR-163 e BR-364
e é a ligação entre as regiões norte e sul do país, para um atendimento de maneira adequada, possui um
Posto de Atendimento do Detran no Ganha Tempo, na 2ª CIRETRAN e desde 17 de janeiro de 2022 foi
inaugurado mais um Posto de Atendimento da Vila Operária, onde diariamente os servidores desempenham
suas atividades com excelência servindo ao público de Rondonopolitano e ainda municípios vizinhos.

Diante o exposto, não poderia deixar de parabenizar os servidores do DETRAN dos Pontos de atendimento
do município de Rondonópolis, razão pela qual registramos essa singela homenagem com o
encaminhamento desta presente, "MOÇÃO DE APLAUSO”, especialmente, aos homenageados neste
ato, conforme indicação abaixo:

ADONIAS BATISTA DA SILVA

ANA CLAUDIA SANTOS DA SILVA

ANDRE MAURICIO DE SOUZA

BEATRIZ TEIXEIRA COSTA

CARLOS ANTONIO NAZARIO

CLEYTON SOARES ALMEIDA

CLEUCIANE MACHADO DE OLIVEIRA

CLEUNICE KEMP RITTER

DANIELLE KARINA CELLA

DOUGLAS ASTERIO DOS SANTOS

ELENITA CANDIDO JARDIM

ELISA CAROLINE ALMEIDA SANTOS

ELLEN CRISTIANE DOS SANTOS PORTELA SILVA

FRANCISCO XAVIER VIEIRA

GRACIELLE DE SOUZA FRAGA

IOMARIA GONÇALVESDDE CASTRO OLIVEIRA

JOSANE OLIVIA MENDONÇA DE LIMA

JOSE ANTONIO PIROZZI

JUSCILENE BATISTA ROCHA
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LILLIAN BATISTA DOS SANTOS

LISIANE KARLA KOLLETT

MARCELO FERREIRA DE ALMEIDA

MARIA ODICEIA DE SOUZA

MARIZETE PEREIRA DE SOUZA

NATALIA WANI DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

NEISLAINE PRADO DOS ANJOS

PAULO CAMPOS AGUIAR

ROBERTO CAVALCANTE DE MENDONÇA

QUILSEN BRAGA DE MOURA RODRIGUES

REYVILIN LORRAINE FERREIRA

ROGERIO BORGES CARDOSO

SUSELI ARANEGA DE SOUZA

TATIANA DE JESUS SANTOS DE ARRUDA

VAGNER HAUBRICHT PINHEIRO

WALESCKA GUIRRA DE CARVALHO

ADRIANA RESENDE GARCIA

LEILA CRISTINA LINO DOS SANTOS

JOSE LUIZ DOS SANTOS MARINHO

CICERA PEREIRA ALVES

NELI DE SOUZA SANTOS

SIMONE LIMA DA SILVA FONSECA

MARIA ROSA ALVES

JOSE DIOMIDIO

ADRIANO JOSE MEDRADE

JUDITE DE ALMEIDA SANTANA

SEBASTIÃO PEREIRA
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ROBERVALDO RODRIGUES DE MOURA

SILVINO OLIVEIRA DA CRUZ

JOSE NIVALDO S. DA SILVA

ARNALDO GONÇALVES DA COSTA

JOÃO BATISTA VILELA JÚNIOR

ADAILTON MARTINS ARAUJO

MARILETTE TEREINHA SIMIONI

GLEICI QUELI OLIVEIRA

DIOGO CRISTOVÃO MARADONA MARQUES

ELVIS GILVANDO DE SOUSA

JULIANO GOMES LEITE

KÁSSIO FERREIRA DOS SANTOS

MARCOLINO OLAVO SOARES

NEISLAINE PRADO DOS ANJOS

POLLYANA SOUZA CARVALHO YAMAGUTI

RICARDO SANTANA SILVA

VALDINEI ROSSI

VANESSA TAVARES FARIAS

Diante do exposto, solicitamos apoio dos Nobres Pares para aprovação

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 08 de Março de 2022

 

Thiago Silva
Deputado Estadual
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